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MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA CANO PELO
FALECIMENTO DO SENHOR  WILLIANS
REINALDO CANO, OCORRIDO EM 17 DE
FEVEREIRO DE 2025.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO apresenta nos termos

regimentais, através do Vereador DANIEL SEPULVIDA, com assento nesse

Legislativo Municipal, após ouvido e aprovado pelo Plenário, manifesta solidariedade e

encaminha a presente MOÇÃO DE PESAR à Família Cano, pelo falecimento do

senhor WILLIANS REINALDO CANO, ocorrido no dia 17 de fevereiro de 2025.

Faleceu dia 17/02/2025, na cidade de Campinas/SP, contava 43 anos, filho
do Sr. Antonio Jesus Cano e da Sra. Nadir Fogaça, era casado com a Sra. Lilian Duarte

Novaes Cano; deixa os filhos: Gabriel Duarte Cano, Maria Eduarda Duarte Cano e

Antony Duarte Cano, falecido. Deixa demais familiares e amigos.

Neste momento de dor unimos nossos sentimentos aos da família e

elevamos nossos pensamentos a Deus, rogando-lhe que por meio de seu grande amor,

possa confortar e dar forças aos corações que sofrem
pelo passamento do Sr. Willians Reinaido Cano.

Ante o exposto, ouvido o plenário e atendidas às formalidades regimentais,
requeiro que fique constado em Ata desta Sessão Ordinária, MOÇÃO DE PESAR À
FAMÍLIA CANO, PELO FALECIMENTO DO SENHOR WILLIANS
REINALDO CANO.
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